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ESPECIFICAÇÕES DO RELATÓRIO 

Título do Relatório: Relatório de Monitoramento da Qualidade do ar 

Unidade Operacional: Mina de Feijão - Vale S.A. 

Local do Monitoramento: Brumadinho – MG  

Processo de Referência: Lei 23291/2019 

Período do Monitoramento: Setembro de 2023 a março de 2024. 

 
 

DADOS DO EMPREENDEDOR 

Empreendedor: VALE S.A  

Endereço para 
Correspondência: 

Rua das Buganvílias, 1307 - Condomínio Morro do 
Chapéu - Nova Lima/MG  
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1 INTRODUÇÃO 

Relatório em atendimento ao artigo 14, item VII, (c) da lei n° 23.291 de 25 de fevereiro 

de 2019, estão apresentados neste documento resultados consolidados 

semestralmente, para os monitoramentos de qualidade do ar. Tendo como referência 

a estação denominada Córrego do Feijão que abrange as estruturas minerais e 

também as barragens localizadas na circunvizinhança da unidade da mina de Feijão, 

no município de Brumadinho MG. 
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2 PONTO DE MONITORAMENTO 

A atividade minerária é composta por várias estruturas, como áreas de lavra (cava), 

pilhas de estéril, usinas de beneficiamento, pátios de carregamento, barragens e vias 

de acesso para transporte. Tais estruturas podem ser foco potencial de produção de 

poeiras que, sem medidas de controle e dependendo da força dos ventos, poderão 

sofrer mais ou menos arraste, em função do tamanho e da densidade relativa das 

partículas. 

Cabe salientar que a qualidade do ar de uma região é o resultado de um conjunto de 

contribuições e não somente do empreendimento minerário, dentre várias fontes de 

emissão externas podemos destacar: vias não pavimentadas, bancos de areia, 

garagens de transportadoras, focos de incêndio, mineradoras de pequeno porte, 

marmorarias, ressuspensão em estradas, fábrica de argamassa e cimento, entre 

outras. 

Atualmente a Vale monitora a qualidade do ar, na área em questão, através de 

estação automática localizada no Bairro Córrego do Feijão no município de 

Brumadinho. As estruturas minerarias incluindo as barragens estão localizadas dentro 

dos limites da unidade da mina de Feijão e áreas adjacentes.  

No município de Brumadinho estão localizadas as barragens Menezes l, Menezes II, 

barragem Vl, VII e Capim Branco.  

A tabela abaixo apresenta a identificação do ponto de monitoramento e a sua 

localização. 

Tabela 1 - Ponto de monitoramento da qualidade do ar 

Ponto UTM E UTM N Localização 

Estação Córrego do Feijão 593123 7773229 
Bairro Córrego do Feijão, 

Brumadinho/MG 
                 Fonte: Vale SA. 
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Figura 1 - Rosa dos ventos – Caracterizando a direção predominante e velocidades do vento 

da região. 

 

 

 
 

Tabela 2 - Distância em km até a estação de monitoramento 

BARRAGEM 
DISTÂNCIA ATÉ ESTAÇÃO DE 
MONITORAMENTO EM KM 

Barragem Menezes l 3,6 

Barragem Menezes ll 3,2 

Barragem Vl 2,5 

Barragem VlI 3,7 

Barragem Capim Branco 4,8 

 
                                      Fonte: Vale SA. 
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Figura 2 - Estruturas e localização do ponto de monitoramento – Brumadinho. 
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3 METODOLOGIA APLICADA 

3.1 COLETAS DAS AMOSTRAS 

As coletas das amostras foram realizadas pela equipe do Centro de Controle 

Ambiental da Vale e a metodologia aplicada segue padrões de rastreabilidade 

conforme requisitos da NBR ISO/IEC 17.025/2017.  

Os monitoramentos seguem os padrões metodológicos validados pela Método 

Federal Equivalente da EPA dos EUA. O BAM-1020 monitor de particulado ambiental 

que realiza as medições mede e registra automaticamente no ar níveis de 

concentração de partículas (em miligramas ou microgramas por metro cúbico) usando 

o princípio de beta comprovado atenuação de raios.  

Vale ressaltar que algumas amostragens podem ser desprezadas por motivos 

operacionais (falta/oscilações de energia elétrica, defeito no equipamento, ajuste de 

fitas, troca de filtro, etc.). 
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4 APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS  

Os resultados discutidos neste item são referentes às amostragens de Partículas 

Totais em Suspensão – PTS, realizadas no período de Setembro de 2023 a março 

de 2024. 

Para o monitoramento da qualidade do ar, a Vale adota os limites estabelecidos pela 

Resolução CONAMA nº 491, de 19 de novembro de 2018 que estabelece os critérios 

e padrões de qualidade do ar. 

Gráfico 1 - Concentrações de Partículas Totais em Suspensão [µg/m³] – Estação Feijão 

 

      Fonte: Vale S/A 2024. 

 
 
Analisando os resultados dos monitoramentos obtidos no período, para o parâmetro 

Partículas Totais em Suspensão, não foi registrado resultados acima do limite da 

legislação para o período informado.  

Cabe ressaltar que a estação de Feijão, está localizada em região caracterizada por 

atividade industrial, tendo como atividade principal, a extração, beneficiamento e 

transporte de minério de ferro. Ressalta-se ainda que a exploração e beneficiamento 

mineral é realizada por outros empreendimentos além da Vale.  

Diante do exposto, as medidas de controle devem ser adotadas por todos os 

contribuintes locais, objetivando a manutenção dos valores de referência.   
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5 RESPONSÁVEL TÉCNICO DO LABORATÓRIO ANALÍTICO 

NOME Empresa FUNÇÃO ATIVIDADE 

Hugo 
Mendes 

Vale S.A. 
Analista de 

meio ambiente 
Execução dos monitoramentos, geração dos 

resultados e elaboração do relatório. 
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7 ART 
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